
CONSIDERANDO a necessidade de observar os critérios e diretrizes previstos na Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - CODEFAT nº 827, de 26 de março de 2019, para a instituição, credenciamento e funcionamento dos
Conselhos do Trabalho, Emprego e Renda - CTER; 

CONSIDERANDO que o art. 1º da Lei Municipal nº 18.617, de 17 de setembro de 2019, instituiu o Fundo do Trabalho do Município
do Recife - FT/RECIFE e o Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do Município do Recife - CTER/Recife, para a elaboração e a
execução da Política Municipal de Trabalho, Emprego e Renda, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, nos termos da Lei nº 18.617, de 17 de setembro de 2019, observada a regulamentação do
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, o Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do Município do
Recife - CTER/Recife, que é definido como órgão colegiado, de caráter permanente e deliberativo. 

Art. 2º O CTER/Recife, constituído de forma tripartite e paritária, será composto por  9 (nove) membros titulares, sendo:
I - 3 (três) representantes  dos trabalhadores;
II - 3 (três) representantes dos empregadores; e
III - 3 (três) representantes do governos, sendo 1 (um) indicado pela Câmara Municipal do Recife.
§ 1º Para cada membro titular haverá um membro suplente pertencente ao mesmo órgão/entidade. 
§ 2º Os representantes, titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos empregadores, serão indicados pelas respectivas organizações. 
§ 3º Caberá ao Governo Municipal indicar os seus respectivos representantes, através da Secretaria do Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo. 
§ 4º O mandato de cada representante é de 4 (quatro) anos, permitida a recondução.
§ 5º Os Conselheiros, titulares e suplentes, representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo, serão formalmente
designados, mediante portaria do Secretário do Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo, publicada no Diário Oficial do Município
do Recife - DOM. 
§ 6º A portaria de designação dos membros do CTER/Recife deverá conter o nome completo dos Conselheiros, a situação de titu-
laridade ou suplência, a indicação do segmento por eles representados e o respectivo período de vigência do mandato. 
§ 7º Pela atividade exercida no CTER/Recife, os seus membros, titulares ou suplentes, não receberão qualquer tipo de pagamento,
remuneração, vantagens ou benefícios.

Art. 3º A Presidência e a Vice-Presidência do CTER/Recife, eleitas bienalmente por maioria absoluta de votos dos seus membros,
será alternada entre as representações dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo, sendo vedada a recondução para perío-
do consecutivo. 
§ 1º A eleição da Presidência e da Vice-Presidência do Conselho deverá ser formalizada mediante Resolução do Colegiado, publi-
cada no DOM. 
§ 2º No caso de vacância da Presidência, caberá ao Colegiado realizar eleição de um novo Presidente, para completar o mandato
do antecessor, dentre os membros da mesma bancada, garantindo o sistema de rodízio, ficando assegurada a continuidade da atu-
ação do Vice-Presidente até o final de seu mandato. 

Art. 4º Cabe ao Presidente do CTER/Recife: 
I - presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e votar; 
II - emitir voto de qualidade nos casos de empate; 
III - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
IV - solicitar informações, estudos e/ou pareceres sobre matérias de interesse do Conselho; 
V - conceder vista de matéria constante de pauta; 
VI - decidir, ad referendum do Conselho, quando se tratar de matéria inadiável e não houver tempo hábil para a realização de reunião,
devendo dar imediato conhecimento da decisão aos membros do Colegiado; 
VII - prestar, em nome do Conselho, todas as informações relativas à gestão dos recursos do FT/RECIFE, especialmente os prove-
nientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; 
VIII - expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições; 
IX - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho e demais normas atinentes à matéria. 
Parágrafo único. A decisão de que trata o inciso VI será submetida à homologação do Conselho, na primeira reunião subsequente. 

Art. 5° Compete ao CTER/Recife gerir o Fundo do Trabalho do Município do Recife - FT/Recife e exercer as seguintes atribuições: 
I - deliberar e definir acerca da Política de Trabalho, Emprego e Renda, no âmbito do Município do Recife, em consonância com a
Política Nacional de Trabalho, Emprego e Renda; 
II - apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços do SINE - Recife/PE, na forma estabelecida pelo CODEFAT, bem como a pro-
posta orçamentária da Política de Trabalho, Emprego e Renda, e suas alterações, a ser encaminhada pela Secretaria do Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo, responsável pela coordenação da Política de Trabalho, Emprego e Renda; 
III - acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política de Trabalho, Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos esta-
belecidos pelo CODEFAT e pelo Ministério da Economia; 
IV - orientar e controlar o FT/RECIFE, incluindo sua gestão patrimonial, inclusive a recuperação de créditos e a alienação de bens e direitos; 
V - aprovar seu Regimento Interno, observando-se os critérios definidos pelo CODEFAT; 
VI - exercer a fiscalização dos recursos financeiros destinados ao SINE-Recife/PE, depositados em conta especial de titularidade do
FT/RECIFE; 
VII - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução das ações do SINE, quanto à utilização dos recursos fed-
erais descentralizados para o FT/RECIFE; 
VIII - aprovar a prestação de contas anual do FT/RECIFE; 
IX - baixar normas complementares necessárias à gestão do FT/RECIFE; e, 
X - deliberar sobre outros assuntos de interesse do FT/RECIFE. 

Art. 6º O CTER/Recife reunir-se-á: 
I - ordinariamente, a cada bimestre, por convocação de seu Presidente; e 
II - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou de 1/3 de seus membros. 
Parágrafo único. As reuniões ordinárias/extraordinárias do Conselho serão iniciadas com o quórum mínimo de 2/3 (dois terços) de
seus membros. 

Art. 7º As reuniões ordinárias do CTER/Recife serão realizadas em dia, hora e local marcados com antecedência mínima de 05
(cinco) dias. 
Parágrafo único. Os membros do Conselho deverão receber, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da reunião ordinária,
a ata da reunião que a precedeu, a pauta, e, em avulso, a documentação relativa às matérias que dela constarem. 

Art. 8º As reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo serão realizadas em dia, hora e local marcados com antecedência máx-
ima de 05 (cinco) dias. 

Art. 9º As deliberações do CTER/Recife deverão ser tomadas por maioria simples de votos, observado o quórum mínimo, de que
trata o parágrafo único do art. 6º, cabendo ao Presidente voto de qualidade.
§ 1º As deliberações terão a forma de resolução, devendo ser expedidas em ordem numérica e publicadas no DOM. 
§ 2º É obrigatória a confecção de atas das reuniões do Conselho, as quais deverão ser arquivadas na respectiva Secretaria-Executiva
para efeito de consulta e disponibilizadas no sítio oficial da Secretaria do Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo, na internet. 

Art. 10. A Secretaria-Executiva do Conselho será exercida pela Secretaria do Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo, a ela
cabendo a realização das tarefas técnico-administrativas. 
Parágrafo único. O Secretário-Executivo e seu substituto serão formalmente designados para a respectiva função dentre servidores
vinculados à Secretaria do Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo, mediante portaria do Secretário do Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo, publicada no DOM. 

Art. 11. Caberá à Secretaria-Executiva do CTER/Recife: 
I - preparar as pautas e secretariar as reuniões do Conselho; 
II - agendar as reuniões do Conselho e encaminhar a seus membros os documentos a serem analisados; 
III - expedir ato de convocação para reunião extraordinária, por determinação do Presidente do Conselho; 
IV - encaminhar, às entidades representadas no Conselho, cópias das atas das reuniões ordinárias e extraordinárias; 
V - preparar e controlar a publicação de todas as deliberações proferidas pelo Conselho; 
VI - sistematizar dados e informações e promover a elaboração de relatórios que permitam a aprovação, a execução e o acompan-
hamento da Política de Trabalho, Emprego e Renda e a gestão do FT/RECIFE pelo Conselho; e 
VII - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho. 

Art. 12. Ao Secretário-Executivo do CTER/Recife compete: 
I - coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades técnico-administrativas da Secretaria Executiva; 
II - secretariar as reuniões plenárias do Conselho, lavrando e assinando as respectivas atas; 
III - cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência do Conselho; 
IV - minutar as resoluções a serem submetidas à deliberação do Conselho; 
V - constituir grupos técnicos, conforme deliberação do Conselho; 
VI - promover a cooperação entre a Secretaria-Executiva e as áreas técnicas da Secretaria do Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo, bem assim com as assessorias técnicas das entidades e órgãos representados no Conselho; 
VII - cadastrar e manter atualizados os dados, informações e documentos do Conselho no SG-CTER; 
VIII - assessorar o Presidente do Conselho nos assuntos referentes à sua competência; e 
IX - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do CTER/Recife. 

Art. 13. O CTER/Recife deverá ser credenciado por meio do Sistema de Gestão dos Conselhos de Trabalho, Emprego e Renda - SG-
CTER, mantido pelo Ministério da Economia, e disponibilizado na internet. 
§ 1º Para fins de credenciamento do Conselho, caberá à respectiva Secretaria-Executiva realizar o devido cadastramento dos dados,
informações e documentos exigidos no âmbito do SG-CTER, devendo ser permanentemente atualizados, nos termos das rotinas nele
previstas e observados os normativos do CODEFAT. 
§ 2º O credenciamento do Conselho será precedido de análise e avaliação dos seus atos constitutivos e regimentais, os quais dev-
erão estar em conformidade com a Resolução nº 827, de 26 de março de 2019, e demais normativos do CODEFAT. 
§ 3º Qualquer alteração dos atos constitutivos ou regimentais do Conselho deverá ser objeto de atualização no SG-CTER, sob pena
de descredenciamento do Colegiado. 
§ 4º A senha para acesso ao SG-CTER, objetivando o respectivo cadastramento e credenciamento do Conselho, será fornecida ao
Secretário-Executivo do CTER, que deverá se responsabilizar pela veracidade das informações prestadas e pelo sigilo e correto uso
da senha disponibilizada. 

Art. 14. O apoio e o suporte administrativo necessários para a instituição, regulamentação, organização, estrutura e funcionamento
do CTER/Recife ficará a cargo do Município do Recife, por intermédio da Secretaria do Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo. 

Art. 15. O CTER/Recife poderá contar com o apoio do Ministério da Economia e do CODEFAT para assessoramento e efetiva atu-
ação no processo de gestão participativa dos recursos do FAT. 

Art. 16. Serão observadas que a instituição, regulamentação e o credenciamento no Sistema de Gestão dos Conselhos do Trabalho,
Emprego e Renda - SG-CTER são condições indispensáveis para a transferência de recursos do FAT, nos termos regulamentados
pelo CODEFAT. 
§ 1º A transferência prevista no caput englobará o custeio de despesas a serem executadas pelo Município do Recife, com as ativi-
dades inerentes às ações de competência do Sistema Nacional de Emprego - SINE, observados os termos pactuados no Planos de
Ações e Serviços. 
§ 2º As despesas com o funcionamento do CTER/Recife poderão ser custeadas com recursos alocados ao FT/RECIFE, inclusive os
provenientes do FAT, observados os critérios de pactuação das ações do SINE, constantes das demais regulamentações aprovadas
pelo CODEFAT. 

Art. 17. O CTER/Recife poderá criar Grupo Técnico para assessoramento dos Conselheiros nos assuntos de sua competência. 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

Recife, 28 de agosto de 2020.

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
Prefeito do Recife

RAFAEL FIGUEIREDO BEZERRA
Procurador-Geral do Município

JOÃO GUILHERME DE GODOY FERRAZ
Secretário de Governo e Participação Social 

ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTI JÚNIOR
Secretário do Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo

DECRETO Nº 33.931 DE 28 DE AGOSTO DE 2020
Revoga a suspensão de férias de que trata o art. 13 do Decreto nº 33.513, de 16 de março de 2020

OPREFEITO DO RECIFE,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, art. 54, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogada, no que tange às férias, a suspensão de que trata o art. 13 do Decreto nº 33.513, de 16 de março de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2020.

Recife, 28 de agosto de 2020.

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
Prefeito do Recife

MARCONI MUZZIO
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

RAFAEL FIGUEIREDO BEZERRA
Procurador Geral do Município

JOÃO GUILHERME DE GODOY FERRAZ
Secretário de Governo e Participação Social

Anexo I

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Solicitação de Acesso ao Sistema da Folha de Pagamento

Nome: Matrícula:
Cargo:
Login:
Tipo de Acesso: (     ) Consulta                                                                   (     ) Inclusão/alteração            
Justificativa

Recife /       /

Assinatura/carimbo da Chefia Imediata Assinatura/carimbo da Chefia Mediata

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO II Decreto nº         
TERMO DE COMPROMISSO - ACESSO AO SISTEMA INFORMATIZADO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
(Preencher em letra de forma, sem abreviações e sem rasuras)

I - AMBIENTE INFORMATIZADO
(      ) Produção                                                               (     ) Homologação
TIPO DE ACESSO
(      ) Consulta                                                                 (     ) Inclusão /alteração
FUNCIONALIDADES DE ACESSO
(    ) Consulta (    ) 
(    ) Consulta, inclusão e alteração (    )
(    ) Submissão em batch (    )
(    ) Inclusão e manutenção de tabelas (    )
II - IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO (COMPROMISSADO)
Nome:

Cargo: Matrícula:

Função: Usuário:

Lotação: Telefone:

E-mail: CPF:
COMPROMISSSO LEGAL
Declaro  estar  ciente do  privilégio para   acesso  ou alteração de  informações  do  sistema informatizado  do Cadastro e Folha de
Pagamento do município do Recife que a mim é concedido através do perfil de acesso definido neste formulário, bem como nas dis-
posições contidas na Política de Segurança do Sistema da Folha de Pagamento do Município do Recife.

Comprementendo-me a:
• Substituir a senha inicial informada por outra secreta pessoal e intransferível;
• Acessar o sistema e recursos do ambiente informatizado somente para atender os interesses legítimos do município; 
• Não revelar fora do âmbito profissional fato ou informação de qualquer natureza de que tenha conhecimento por força de minhas
atribuições, salvo em decorrência de decisão de autoridade competente na esfera administrativa ou judicial;
• Manter o necessário cuidado quando da exibição de dados em tela, impressos ou gravados em meios eletrônicos, a fim de evitar
que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas; 
• Não me ausentar da estação de trabalho sem bloquear ou encerrar a sessão em uso do sistema ou recurso do ambiente informa-
tizado, dificultando assim a possibilidade de acesso indevido por pessoas não autorizadas; 
• Responder em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de minha parte que possam colocar em risco ou
comprometer a exclusividade do conhecimento de minha senha ou a utilização dos privilégios a que tenho acesso; 
• Informar ao gestor do sistema qualquer modificação na minha relação funcional estatutária, empregatícia ou contratual com o município.

DECLARAÇÃO DO USUÁRIO
Declaro, sob as penas da lei, verdadeiras as informações neste ato prestadas, fazendo parte integrante dos registros e arquivos do
município do Recife, tendo ciência do que estabelece a Política de Segurança e Informação do Sistema Integrado de Administraçãoe
Gestão de Pessoas e dos artigos 153, 299, 313-A, 313-B, 325 e 327 do Código Penal Brasileiro, e demais normas complementares,
aquiescendo-me com toda as responsabilidades inerentes ao uso de informações e dos recursos tecnológicos do município, bem
como das implicações legais decorrentes do seu uso indevido, seja qual for a circunstância, ciente de que os usuários e senhas
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